DECRETO Nº 11.889 de 20 de janeiro de 1998

Publicado no DOM de 21/01/1998

VEJA DECRETO - 14.485 DE 05/09/03

VEJA DECRETO - 14.516 DE 19/09/03

veja decreto - 14.435 DE 21/12/04
Altera o art. 5º do Decreto nº 11.795/97

E da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, Capital do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

Art. 1º.  O Artigo 5º do Regulamento do Sistema de Meia Passagem Escolar, alterado pelo Decreto nº 11.795 de 29 de outubro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º - Caberá aos Estabelecimentos de Ensino de 1º e 2º graus da Rede Pública e Privada, e aos Diretórios Centrais dos Estudantes dos Estabelecimentos de Ensino Superior ou Diretórios Acadêmicos na inexistência destes, cadastrarem-se, anualmente, junto ao SETPS, no período de 17/11 a 30/01, para que os estudantes tenham acesso ao benefício da meia passagem 

Art. 2º  - Este Decreto em vigor na sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 20 de janeiro de 1998.
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